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PROJETO DE RESOLUÇÃO

COMBATE AO DELITO DO TRÁFICO DE PESSOAS,

ESPECIALMENTE DE MULHERES, ADOLESCENTES E CRIANÇAS

(Aprovado pela Comissão Geral na reunião de 13 de maio de 2004)

A ASSEMBLÉIA GERAL,


TENDO VISTO as observações e recomendações do Conselho Permanente sobre os relatórios anuais dos órgãos, organismos e entidades da Organização (AG/doc.____), em particular no que se refere ao Relatório Anual da Comissão Interamericana de Mulheres (CIM) (CP/doc.3847/04);

RECORDANDO a resolução da Comissão Interamericana de Mulheres “Combate ao delito do tráfico de pessoas, especialmente de mulheres, adolescentes e crianças” [CIM/RES. 225/02 (XXXI-O/02)]; a resolução AG/RES. 1776 (XXXI-O/01), “Apoio à Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional”; o Plano de Ação da Terceira Cúpula das Américas, realizada na Cidade de Québec, em 2001, em que os Chefes de Estado e de Governo se comprometeram a implementar “estratégias coletivas, incluindo aquelas decorrentes das Reuniões de Ministros da Justiça das Américas... para combater conjuntamente formas emergentes de atividade criminosa transnacional, incluindo o tráfico de pessoas e lavagem de dinheiro e bens oriundos de atividades criminosas, bem como o crime cibernético”; e a sua resolução AG/RES. 1948, (XXXIII-O/03) “Combate ao delito do tráfico de pessoas, especialmente de mulheres, adolescentes e crianças”;


CONSIDERANDO que a resolução AG/RES. 1948 (XXXIII-O/03) dispõe, no parágrafo dispositivo 4:



Instruir o Secretário-Geral a nomear um ‘Coordenador da OEA encarregado da questão do tráfico de pessoas, especialmente de mulheres, adolescentes e crianças’, sediado junto à Secretaria Permanente da CIM e cujo cargo será financiado por um fundo específico criado para este propósito com contribuições dos Estados membros e de outras fontes externas, para atuar como ponto focal para os fins de facilitação do intercâmbio de informação e esforços dos Estados membros que assim o solicitarem, a fim de prevenir e combater o tráfico de pessoas, especialmente mulheres, adolescentes e crianças.;

LEVANDO EM CONTA que o tema do tráfico de pessoas foi considerado por diversos órgãos do Sistema Interamericano e que é necessário estabelecer um nível adequado de coordenação que permita tornar mais eficiente seu tratamento;


DESTACANDO o estudo elaborado pela Comissão Interamericana de Mulheres e pelo Instituto Interamericano da Criança (CIM/doc.9/02) como uma valiosa contribuição sobre o problema do tráfico de pessoas e que a CIM está realizando uma investigação e fomentando a capacidade para empreender atividades contra o tráfico, em cooperação com a Organização Internacional para as Migrações (OIM) em outros Estados membros;

LEVANDO EM CONTA as Conclusões e Recomendações da Quinta Reunião de Ministros da Justiça, ou Ministros ou Procuradores-Gerais das Américas com relação ao tráfico ilícito de pessoas, especialmente de mulheres e crianças (REMJA V/doc.9/04); e

RECONHECENDO que foram registrados avanços na região, especialmente quanto ao desenvolvimento de mecanismos e reformas legais pertinentes para o combate e a prevenção do tráfico de pessoas, na assistência e proteção às vítimas e na punição aos traficantes,
RESOLVE:

1. Reiterar a solicitação aos Estados membros para que considerem, conforme o caso, assinar e ratificar, ou ratificar a Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional e o Protocolo para Prevenir, Reprimir e Punir o Tráfico de Pessoas, Especialmente Mulheres e Crianças, que complementa esta Convenção, ou a eles aderir, e a que tomem as medidas nacionais necessárias para implementar esses instrumentos;

2. Instar os Estados membros a que concluam seus processos internos para determinar se devem assinar e ratificar a Convenção Interamericana sobre o Tráfico Internacional de Menores.
3. Instar os Estados membros a que, em conformidade com o seu ordenamento jurídico interno e os instrumentos internacionais vigentes em cada Estado, adotem as medidas necessárias para implementar as recomendações emanadas da resolução “Combate ao delito do tráfico de pessoas, especialmente de mulheres, adolescentes e crianças” [CIM/RES 225/02 (XXXI-O/02)], a fim de reforçar os seus sistemas legais, judiciais e administrativos e considerar, quando for o caso, o estabelecimento de um mecanismo nacional para prevenir e combater o delito do tráfico de pessoas e proteger as vítimas.
4. Acolher a recomendação emanada da Quinta Reunião de Ministros da Justiça ou de Ministros ou Procuradores-Gerais das Américas de realizar uma reunião de autoridades nacionais na matéria, com a participação, entre outros, da Comissão Interamericana de Mulheres (CIM), do Instituto Interamericano da Criança (IIN), das Nações Unidas, da Organização Internacional de Migrações (OIM) e de outros organismos internacionais relacionados, com o propósito de estudar mecanismos de cooperação integral entre os Estados para assegurar a proteção e assistência às vítimas, a prevenção do delito e a punição de seus autores, tendo presente o respeito dos direitos humanos das vítimas.  Além disso, a reunião facilitará o intercâmbio de informações e experiências, o diálogo político e a cooperação entre os países de origem, trânsito e destino do tráfico de pessoas, bem como o estabelecimento ou a melhoria de registros estatísticos na matéria.
5. Solicitar ao Conselho Permanente que, em coordenação com a CIM e outros órgãos da Organização com competência na matéria, convoque a reunião a que se refere o parágrafo anterior para o ano 2005 e que inclua a participação de peritos no tema, das organizações da sociedade civil registradas na OEA e de outras organizações convidadas.
6. Encarregar o Secretário-Geral de designar o Coordenador da OEA Encarregado da Questão do Tráfico de Pessoas, de acordo com o previsto na resolução AG/RES. 1948.

7. Encarregar o Secretário-Geral de assegurar que o Coordenador da OEA encarregado do tema leve a cabo o acompanhamento das conclusões e recomendações emanadas da Reunião de Autoridades Nacionais, prevista no parágrafo 4.
8. Encarregar o Secretário-Geral de, com base nas contribuições do “Coordenador da OEA Encarregado da Questão do Tráfico de Pessoas, Especialmente de Mulheres, Adolescentes e Crianças” de apresentar ao Conselho Permanente uma proposta de estratégia ampla que aborde os aspectos de direitos humanos, política social e delito transnacional de todas as formas do tráfico de pessoas; e que apóie esforços de cooperação e projetos dos Estados membros, bem como dos órgãos e das unidades especializados da OEA, das organizações internacionais, das ONGs e das organizações da sociedade civil.
9. Solicitar ao Secretário-Geral que apresente um relatório anual ao Conselho Permanente, conjuntamente com o Coordenador da OEA, sobre as atividades executadas pelos diferentes órgãos da OEA com relação ao tema do tráfico de pessoas e os desenvolvimentos ocorridos no Hemisfério, levando em consideração as informações fornecidas pelos Estados membros, incluindo o progresso na aplicação da lei, prevenção, proteção e assistência às vítimas.

10. Encarregar o Conselho Permanente de fazer o acompanhamento apropriado e de assegurar o cumprimento desta resolução; de proporcionar o financiamento necessário para as atividades que os órgãos da OEA empreendam, a fim de abordar adequadamente o problema do tráfico de pessoas; e de convocar a Reunião de autoridades nacionais na matéria prevista no parágrafo dispositivo 4 desta resolução, de acordo com os recursos alocados no orçamento-programa da Organização e outros recursos.

11. Solicitar aos Estados membros da OEA,  Observadores Permanentes, órgãos, organismos e entidades do Sistema Interamericano e outras fontes que contribuam para o fundo especifico previsto na resolução AG/RES. 1948 (XXXIII-O/03), assim como outras entidades públicas e privadas.

12. Solicitar ao Secretário-Geral que apresente um relatório à Assembléia Geral, em seu Trigésimo Quinto Período Ordinário de Sessões, sobre o cumprimento desta resolução.
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